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Portaria Nº. 05/2021 de 21 de Maio de 2021.   

 
“Constitui comissão para estudos e 
avaliação do Padrão Mínimo de 
Qualidade do SIAFIC em conformidade 
com Decreto Federal nº 10.540/2020 ”.  
 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO , no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e tendo 

em vista o disposto no Decreto Municipal nº 380 –  Plano de Ação 

SIAFIC,  

 

RESOLVE: 

Art. 1º  - Designar servidores Municipais para acompanhamento e 

desenvolvimento das ações necessárias para adequação  ao padrão 

mínimo de qualidade do Sistema único e Integrado de Execução 

Orçamentária, Administração Financeira e Controle - SIAFIC, a qual terá 

a seguinte composição:  

 
-  Leonilton Cardoso Oliveira –  Controlador Geral  
 
- Leilson Cardoso Neves –  Representante do Setor de Contabilidade  

 
- Márcio José Nunes de Souza –  Secretário de Administração, 
Finanças e Planejamento 
 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, em 21 de Maio de 
2021. 
 
 
 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

Prefeito Municipal  


